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| — RELATORIO

Trata-se de projeto de lei, de autoria do Exmo. Deputado
Max Rosenmann, que objetiva instituir o Programa Nacional de Residéncia
Técnica, denominado “O Caminho do Primeiro Emprego”, cujo principal objetivo
€ o de propiciar aos trabalhadores jovens, graduados em nivel superior ha no
maximo trés anos, uma primeira experiéncia profissional que os permita vencer
a barreira da falta de vivéncia profissional anterior ao primeiro emprego.

O programa pretende conciliar a pratica profissional junto
ao servico publico, mediante uma remuneracao por bolsa, com jornada diéria
de seis horas, em areas como: Administracdo Publica, Educacéo, Saude,
Agricultura, Transportes, Comunicacao, Ciéncias Médicas, Seguranca, Cultura,
Esporte e Lazer, com um curso de especializacdo, com duragéo de 21 a 24
meses, pelo método de ensino a distancia.

A Comissédo de Educacao e Cultura analisou a presente
matéria em 7 de outubro de 2009 e, por unanimidade, a rejeitou, por entender
que a proposta invade a competéncia privativa do Executivo, desatende a Lei



de Responsabilidade Fiscal e carece de elementos que permitiam avaliar se o
programa é ou nao adequado as politicas publicas de educacgéo superior.

No ambito desta Comissdo, 0 projeto nado recebeu
emenda, no prazo regimental.

E o relatorio.
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Como bem alerta o autor da proposta, o grande gargalo
do mercado de trabalho esta na faixa etaria compreendida entre 15 e 24 anos.
Além disso, a proposicao enfrenta outros pontos cruciais: o dever do Estado de
promover a empregabilidade, o fomento a busca da continua qualificacéo e o
estimulo a oxigenacédo das estruturas administrativas.

O projeto cria um programa focado no treinamento
técnico e académico dos jovens ao inseri-los na estrutura administrativa do
servico publico. A medida é benéfica em todos os sentidos. Cria condi¢cdes de
empregabilidade e de aquisicdo de experiéncia para os jovens trabalhadores e
agrega a maquina publica pessoas em treinamento com formacéo académica
atualizada e portadoras de propostas inovadoras.

As areas escolhidas para atuacdo dos beneficiarios do
programa de residéncia abrangem administracdo publica, educacgdo, saude,
agricultura, transportes, comunicacdo, ciéncia médicas, seguranca, cultura,
esporte e lazer. Nestas atividades, os beneficiérios trabalhardo por até 6 horas
diarias e terdo como contrapartida o recebimento de uma bolsa variavel de
acordo com a categoria profissional.

Sob a perspectiva desta Comissdo, ndo ha reparos a
serem feitos. Sempre defendemos que o Estado deve, na medida do possivel,
fornecer alternativas para os gargalos apresentados pelo mercado de trabalho.
Os detalhamentos técnicos da presente proposta ficam logicamente
dependentes da regulamentacé&o da lei.



O projeto é oportuno. Diante do exposto, voto pela
aprovacao do Projeto de Lei n.° 3.782, de 2008.

Sala da Comissao, em de de 2010.

Deputado SABINO CASTELO BRANCO
Relator
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